
A N O L X V I I I — N . ° 106 — QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 1958 DIA RJ O O F l C l A L 

D E C R E T O N . 32.254, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo . 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , miando de suas atribuições legais e de acór-; 
do o \ n o art igo 197, da " C . L . F . " I 

Dec r e t a : 
Aiú^o l.o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 

dução Vegetal , da Secre tar ia de Estado des Negócios da 
A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo de Zootecnista, cla&se " T " 3o 
Q S A - P P - I I I , lotado no Depar tamento da Produção A n i 
m a l , da m e i m a Secretar ia , ocupado pelo Senhor Joa q u i m 
P i n t o de A rau jo Ncvacs . 

A r t i go 2.o — No corrente exercício, o funcionário de 
que t r a t a este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente por êle ocupado, mediante ates
tado de írequência encaminhado pelo Depar tamento da 
Produção Vegeta l ao Depar tamento da Produção A n i m a l . 

Ar t i go 3.o — O títuio do funcionário a que alude este 
decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e a 
apost i la pub l i cada no Diário O f i c i a l . 

A r l i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 14 de 
ma io de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de A l m e i d a P i n t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 14 de maio de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.255, D E 14 D E M A I O D E 1958 | 

Dispõe sobre admissão de extranumerário m e n - : 
sa l i s t a . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a admi t i da , como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro ds 1957, e nos termos 
do art igo 9., do Decreto 27.301. de 22 de jane i ro de 1957 e 
79 da L e i 4.507, de 31 dc dezembro de 1S57, d . M a r i a das 
Dores Gonçalves de A l m e i d a Rego para exercer, como ex
tranumerário mensa l is ta , referência 38, funções de Médico., 
n a D i r e t o r i a do Serviço de Saúde Escolar , do D e p a r t a m e n 
to de Educação, correndo a despesa pela verba 143 101 do 
orçamento v igente . 

'•t!s"» 2 .0 — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

x uu Governo do Estado de São Paulo , aos 14 d? 
ma io de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 14 de maio de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.250, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerário m e n 
sa l i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — F i c a admi t i da , como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1057, e nos termos 
do art igo 9.0. do Decreto n . 27.301. de 22 de jane iro de 1957, 
d. M i q u i l i n a Apparec ida Tavares de Camargo pa ra exercer, 
como extranumerário mensa l i s ta , referência 22, funções de 
Escriturário, no Colégio Es t adua l " P r e s iden t e Rooseve l t " , 
n a C a p i t a l , em claro decorrente da dispensa da própria i n 
teressada, por ato de 14 dc maio de 1958, que exercia i u n -
ções de Inspetor de A lunos , no mesmo estabelecimento. 

A r t i go 2.o — l iste decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de 
maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , acs 14 de maio de 1958. 

Car l es de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.257, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerários 
mensal .stas. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, • ••< 

Dec re ta : •". " ' 
A r t i go l .o — F i c a m admit idos , como exceção ào d i s 

posto no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos 
termos do art igo 9.0, do Decreto 27.501, de 22 de jane iro 
de 1957 e 79, da L e i 4.507. de 31 de dezembro de 1957, p a 
r a exeroer im, como extranumerários mensal istas, as f u n 
ções abaixo mencionadas, n a D i r e t o r i a do Serviço de Saú
de Esco lar , do Depar tamento , tíe Educação, correndo a des
pesa pela verba 143/101, do orçamento vigente, cs srs . : 

Médico — referência 38: Theodoro Pe re i ra de C a r v a 
lho F i l h a e A r y Ro za ; 

Educado r Sanitário — referência 28: Y v o n n e D a h e r 
Abbud , R a n a d Salomão e Irene Moraes F r a n c o ; 

Escriturário — referência 22: N a i r In fante V i e i r a , e 
C a n v e n L i a Pantaleão M o r e i r a . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo dc Estado de São Pau lo , aos 14 de : 

maio de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S - "•• •;-, -
Vicente de P a u i a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
des Negócios do Governo , aos 14 de maio de 1958. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l ' 

D E C R E T O N . 32.258, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerário. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo autor i zada a admi t i r nos termos do art igo 9.0, 
da 'C. L . E . . " , combinado com o art igo 5.0, i t e m IV , das 
Disposições Transitórias da c i t ada Consolidação, e como 
m e d i d a de exceção ao disposto n o Decreto n . 30.712, de 
21 de jane i ro de 1958, d. Tânia C r a f i g para . como .extra
numerário mensa l is ta , referência 22, exercer as funções 
de Escriturário, e m claro decorrente da dispensa de A n 
tonio A r y Ba:«>, correndo a despesa por verba própria do 
orçamento. . . i 

Ar t i g o 2.0 — Este Decreto entrará era- v igor n a da ta i 
ae sua publicação. . . i 

' P Á G I & A § .J. 1 j m H,.,HW,-- .. ... ; , . ! » . 

Pa lac i o do Governo do Estado de S&o Pau lo , aos 14 
de maio de 1953. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

tíos Negócios do Gcvêrno, aos 14 de ma io de 1958. 
Cr.rio.3 de A.buquerque Seüfarth 
Di re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 32.259, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre instalação de Postos de Pue r i 
cu l tura , subordinados ao Depar tamento Es t adua l 

d a Criança. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acor
do corr. o art igo 3.o, do Decreto n . 31.888, de 22 de ab r i l 
de 1958, 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a o Depar tamento Es t adua l da C r i a n 

ça, da Secretar ia de Estado da Saúde Pública e da A s 
sistência Soc ia l , autor izado a ins ta la r os Pontos de P u e r i 
cu l tu ra de : — Aguas da P i a t a ; C a s t i l h o ; Corumbataí; 
F l o r i n e a ; F r a n c o da R e c h a ; G e n e r a l Sa lgado ; Iepê; I t a -
r i r i ; José Bonifácio; Jundiaí; (P i tangue iras ) . Junque i ro-
po l i s ; Juquiá (Cedro ) ; Lutécia; Mariápolis; M i r a c a t u 
(Biguá) ; Patrocínio P a u l i s t a ; P iquerob i ; P i tangue i ras ; 
P r e i d m t e Bernardes ; Pres idente P rudente (V . M a r c o n 
des) ; Reg is t ro ; São Manoe l (Areópolis»; São José da B e l a 
V i s t a ; São V icente (Samaritá) ; Se r ra A z u l e Taubaté. 

Ar t i go 2 .0 — 2->te decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — K :vogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 

de maio de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 14 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G " v a l 

D E C R E T O N . 32.260, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sóbre relotação de Cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no art igo 197, da " C . L . F . " . 

Dec re ta : 
Ar t i go l .o — F i c a relotado no Serviço de Fiscalização 

do Exercício Pro f i ss iona l , do Depar tamento de Saúde, da 
Secre tar ia de Jatado da Saúde Pública e da Assistência 
S r c i a l . u m cargo da classe " T " , da carre i ra de Dent i s ta , 
do Q S S P A S - P P - I I I , lotado no Serviço de Centros de 
Saúde da Cap i t a l , do referido Depar tamento de Saúde, 
ocupado pelo D r . Orestes Mazzucca . 

A r t i go 2.0 — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo p o r ' e l e ocupado. 

Ar t i go 3.0 — O título do funcionário de que t ra ta 
este decreto será aposti lado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da ' Assistência Soc ia l e apost i la publ icada 
no órgão of ic ia l . 

Ar t igo 4.o — Este decreto entrará c m vigor na data 
de sua pubücnçso. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de ma io de 1958. -

JÂNIO Q U A D R O S " • '*• - •• 
Fauze Car los 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretaria de Estado 
dos NcsóMos do Governo, aos 14 de maio de 1958. 

Círios de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l "• - : í 

D E C R E T O N . 32.2.61. D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no art igo 1957, da " C . L . F . " . 

Decreta : 
Ar t igo l.o — F i c a relotado na Divisão do Serviço de 

Tuberculose, do Depar tamento de Saúde, da Secretar ia de 
E t a d o da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , u m (1) 
car^o d i elassp " T " , da car re i ra de Assistente Soc ia l , do 
QSSPAS-PP- I Í I , lotado no Serviço de M e d i c i n a Soc ia l , 
da merma Secretar ia , e ocupado pelo Sr . José M a r i a da 
Silva. Cos ta . 

A r t i go 2 o — No corrente exercício, o funcionário a 
que ahid» este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

A r t i go 3.o '— O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto será anost i lado pelo Secretário de Es tado da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l e a apost i la pub l i cada 
no órgão o f ic ia l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará erri v igor n a data. 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 14 
de maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S .., í : \ r Z l , _ i « • 
Fauze Car los " " -

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios dc Governo, aos 14 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.262, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Re t i f i ca o Decreto n . 28.380, de 14, pub l i c a 
do a 15-5-57. 

J A N T O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U I O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a ret i f i cado o Decreto n . 28.380, 

de 14, publ icado a 15-5-57, que autor izou a Secre tar ia de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , como 
exceção ao disposto no art igo 2.o, do Decreto n . 25.743, 
de 14-4-56, prorrogado pelos Decretos ns . 26.587, de 13-
10-56, 26.835, de 28-11-56 e 27.254. de 14-1-57, a a d m i 
t i r , a pa r t i r de l . o de junho de 1956, servidores pa ra o 
Depar tamento de P ro f i l a x i a da L e p r a , da mesma Secre
t a r i a , observado o disr>osto no i t em V I , do art igo 5.o. das 
Disposições Transitórias da " C . L . E . '*, pa ra dec larar que 
a re fer ida admissão fo i a pa r t i r de l . o de j u n h o de 1957, 
e não como constou. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
d a sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Pr.lácio d-o G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 11 
de m a i o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de e s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 14 de ma i o de 1958. 

: Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.263, D E 14 D E M A I O D E 1958 
A p r o v a o Reg imento Interao do Cousellio do 

F u n d o de Manutenção do Zoológico. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 
iÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aprovado o Regimento Interno do 

Conselho do F u n d o de Manutenção do Zoológico, criado 
>c2o D : c r c t o n . 31.813, de 17 de a b r i i de 1958, que êsti 
. companha . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
le sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contra
i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulc . aos 14 
ie maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de A l m e i d a P in t o 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Esta
lo dos Negócios do Governo, aos 14 de ma i o de 1958. 

Car les dc Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

R E G I M E N T O I N T E R N O D O C O N S E L H O D O FUNDO 
D E MANUTENÇÃO D O ZOOLÓGICO 

C A P I T U L O I 
Das Reuniões 

Ar t i go l . o — O Conse lno do F u n d o reunir-se-á or-
imáriamente u m a vez por semana e extraordinariamente 
mando necessário. 

A r t i g o 2.o — A s reuniões do Conse lho serão presidi, 
las pelo Pres idente da Comissão do J a r d i m Zoológico ou 
jelo seu subst i tuto l e ga l . 

A r t i g o 3 .o — A s convocações serão feitas pelo Pre-
lidente com antecedência de dois dias, mencionando o 
oca] e a ho ra das reuniões. 

Ar t i go 4.o — A s reuniões serão real izadas no De-
jar tamento da Produção A n i m a l ou em outro local quan
to mais conveniente . 

A r t i go 5.0 — O Conse lho funcionará com o mínimo 
ie quatro membros inc lusive o Presidente, cujo voto será 
ie qual idade. 

Ar t i go 6.o — D a s reuniões serão lavradas atas em l i -
rro próprio e estas submetidas à discussão e votação na 
•eunião seguinte. 

CAP ÍTULO I I * -v-_ 
D a s Atribuições 

Ar t i go 7.o — São atribuições do Conse lho : 
a) De l iberar sobre a aplicação dos recursos do Fun-

io ; 
b) F i s ca l i z a r a aplicação das contribuições e da re

jeita de quaisquer outras fontes; 
c) Conceder adiantamentos, autor i zar viagens a ser-

•idores ou não, cujos serviços se f izerem necessários ao 
lom andamento do Parque Zoológico de São Paulo ; 

d) E x a m i n a r os balancetes mensais apresentados pe-
o Contador ; 

e) Ze la r pela observância do disposto nos artigos 32, 
13 e 34 da L e i n . 3.330 de 30 de dezembro de 1955. 

CAP ÍTULO I I I 
Disposições Gera i s 

A r t i g o 8.0 — Os recursos do F u n d o de Manutenção 
lo Zoológico serão depositados em conta especial no 3an-
:o do Estado de São Pau lo S . A . e movimentados por meio 
le cheques assinados pelo Pres idente e pelo Contador. 

A i t i g o 9.o — A s despesas do Fundqjieverão ser pre
viamente autor izadas pelo Conselho, sáwo o previsto no 
larágrafo único deste ar t igo . 

Parágrafo único — O Pres idente do Conse lho fica a'.i-
«r izado a dispender mensa lmente até C r $ 50.000,00 
:C inquenta m i l cruzeiros) em parcelas não excedentes de 
> $ 10.000,00 (Dez m i l cruzeiros) e m despesas gerais, fa-
:endo a respect iva prestação de contas dentro do prazo 
le 30 dias. 

A r t i g o 10 — Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho do F u n d o de Manutenção do Zoológico. 

D E C R E T O N . 32.264, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Dec la ra cessados, em parte, os efeitos do De
creto n . 16.327, de 16 de novembro de 1946. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
3AO P A U L O , usando dc suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m cessados os efeitos do Decreto 

í . 16.327, d » 16 de novembro de 1946, n a parte que relo-
,ou o cargo de Técnico de Administração, ocupado por Da. 
tfair Lemos Gonçalves, no Depar tamento de Defesa Sa-
íitária da A g r i c u l t u r a , da Secretar ia de Estado dos Ne-
jócios da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 2.o ~- No corrente exercício, a funcionária de 
(ue t r a t a este decreto continuará a ser paga por conta 
i a dotação correspondente ao cargo por e la ocupado, me
l iante atestado de frequência encaminhado ao Daparta-
nento dc Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a pelo órgão em 
me a mesma t enha exercício. 

A r t i go 3.o — O título da funcionária a que alude este 
Jecreto será apost i lado pelo Re i t o r da Univers idade de 
3ão P a u l o e a anost i la pub l i cada no "Diário O f i c i a l " . 

Ar t i go 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data 
ie sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
ie maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
J a y m e de A l m e i d a P i n t o 
V icente de P a u l a L i m a 
G a b r i e l Sylvestre Te ixe i ra de Carva lho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
los Negócios do Governo , aos 14 de ma i o de 1958. 

Cr.rlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.283, D E 14 D E M A I O D E 1958 

Au to r i z a T h e Texas C o m p a n y (South Ame
rica) L tda . , a estabelecer l i n h a telefônica inter
m u n i c i p a l entre seu estabelecimento, no Municí
pio de "São Paulo , e o Município de São Bernardo 
do Campo , para uso pa r t i cu la r exclusivo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
3ÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e ateh- ' 
• endo ao que lhe representou o Secretário de Estado dos 
•íegócios da Viação e Obras Públicas, em solução a pedi-
lo de T h e Texas C o m p a n y (South Amer ica ) L t d a . , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — E ' outorgada à T h e Texas Companv 

'South A m e r i c a i L t d a . , autorização, a título precário, 
j a r a - o estabelecimento tíe l i n h a telefônica in termunic i 
pal entre seu estabelecimento, nb Município de São Paulo, 
! o Município de E5o Be rna rdo do Campo , pa ra uso 
a r t i c u l a r exc lusivo, nos termos do Decreto n . 10.026, de 
18-2-39. e do Decre tc - l e r FPdern l n . 5.144, de 29-12-42. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 


